
EMENDA IMPOSITIVA N° 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARACATU - MINAS GERAIS 
VEREADOR H ERNESTO SILVA cÁMARA MUNICIPAL 

DE PARACATU 

P?iblicado através de afixação 
nos quadros de avisos da câmara 

PROJETO DE LEI N° 149/2025 (PLOA) ou daL 
Prefeitura em 

  /27,9
conforme o art. 105 da LOMP 
redação dada pela Emenda n° 

/2025 
2 /2000. 

(Emenda impositiva livre) rv àrri.;3../C1 

OBJETIVO DA EMENDA: Assegurar recursos suficientes para o cumprimento 

do plano de trabalho a ser apresentado pela Ass.Com.dos Peq.Produtores 

Rurais do Entorno da BR 040 ao Município de Paracatu, sem prejuíz 

valores já previstos no ANEXO III. A — Transferências a Terceiros 

Orçamentária Anual 2026. 

( ) CUSTEIO ($0 INVESTIMENTO 

RAZÃO SOCIAL DA ENTIDADE: Ass.Com.dos Peq.Produtores Rural: 

Entorno da BR 040 

CNPJ: 01.248.705/0001-95 

VALOR EM REAIS E POR EXTENSO: R$ 138.476,32 (cento e trint 

mil quatrocentos e setenta e seis reais e trinta e dois centavos) 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA EXECUTORA: Secretaria Municipal de 

Agropecuária 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

FONTE DE RECURSOS: 

99.9999.0015 Reserva para emendas impositivas (50% livre) 

LOCAL E DATA: 

Paracatu, 22 de outubro de 2025. 
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MUN. DE PWCATU MG 
PRO-I bC01.0 N° 2-1310U 
RECEBIDO EMN-50/95 
HCRÁR\O 

Cr-RESPONSÁVEL 

VEREADOR HERNESTO SILVA 
Praça JK, 449 - Paracatu - CEP. 38.600-292 - Fone.: (38) 3672.3003 

Portal http://www.paracatu.mg.leg.br - E-mail: camaraptu@paracatu.mg.leg.br 
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